
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0001580-64.2014.815.0751
Origem : 4ª Vara da Comarca de Bayeux
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Apelante : Posto Liberdade Combustíveis Ltda
Advogado : Edglay Domingues Bezerra - OAB/PB nº 9.999
Apelado : Município de Bayeux
Advogado : Manolys Marcelo Passerat de Silans - OAB/PB nº 11.536

APELAÇÃO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
ALEGAÇÃO  DE  EXCESSO  DE  EXECUÇÃO.
ACOLHIMENTO  PARCIAL.  SUBLEVAÇÃO  DO
EMBARGADO.  PRETENSÃO  RECURSAL.
REDUÇÃO  DO  QUANTUM FIXADO  NA
SENTENÇA  A  TÍTULO  DE  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  DESCABIMENTO.
OBSERVÂNCIA AOS CRITÉRIOS DO ART. 85, §2º,
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
CONDENAÇÃO IMPOSTA À FAZENDA PÚBLICA.
PAGAMENTO  CONFORME  REGRAMENTO  DO
ART.  100,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

- De  acordo  com  os  ditames  do  art.  85,  §2º,  do
Código de Processo Civil, os honorários advocatícios
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serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de
vinte  por  cento  sobre  o  valor  da  condenação,  do
proveito  econômico  obtido  ou,  não  sendo  possível
mensurá-lo,  sobre  o  valor  atualizado  da  causa,
atendidos, ainda,  o grau de zelo do profissional,  o
lugar  de  prestação  do  serviço,  a  natureza  e  a
importância  da  causa  e  o  trabalho  realizado  pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

-  Atento  aos  critérios  previstos  no  art.  85,  §2º,  do
Código  de  Processo  Civil,  e  ainda,  visando  a
remunerar  adequadamente  o  labor  desempenhado
pelos  causídicos  da  parte  vencedora,  deve  ser
mantido o valor estabelecido na sentença a título de
honorários advocatícios sucumbenciais.

-  O pagamento  de  condenação  imposta  à  Fazenda
Pública  por  sentença  transitada  em  julgado  deve
seguir  o  regramento  previsto  no  art.  100,  da
Constituiação Federal.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover a apelação.

O Município  de  Bayeux manejou Embargos  à
Execução, em face do Posto Liberdade de Combustíveis Ltda,  alegando excesso de
execução, ao fundamento de que os parâmetros utilizados para atualização do débito
e realização dos  cálculos apresentados pelo embargado divergem dos estabelecidos
na sentença proferida nos autos da  Ação de Cobrança nº 0004388-57.2005.815.0751
(processo em apenso).
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Impugnação  pelo  exequente,  fls.  10/14,  alegando
inépcia da inicial e defendendo, no mérito, a exatidão dos cálculos apresentados e a
improcedência dos embargos.

Cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, fl. 17.

Intimados,  embargante  e  embargado  afirmaram
concordar com os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, fls. 19/21.

O  Juiz  de  Direito  a  quo julgou  parcialmente
procedente os embargos, consignando os seguintes termos, fls. 22/23 e 23/V:

Isto  posto  e  tudo  mais  que  dos  autos  consta  e
princípios  de  direito  aplicáveis  à  espécie,  julgo
procedente,  em parte os Embargos à Execução e
faço  com  base  no  art.  487,  Inciso  I  c/c  art.  920,
Inciso  II  ambos  do  CPC,  para  que  surtam  os
efeitos legais, em especial para reduzir o valor da
execução,  bem  assim,  reconhecer  como  devido
pelo  Município  de  Bayeux-PB,  o  débito  de  R$
181.173,08  (cento  e  oitenta  e  um  mil  cento  e
setenta e três  reais e oito centavos),  referente ao
principal,  já  que  o  valor  dos  honorários
advocatícios  sucumbenciais,  será  definido  nos
embargos, em apenso.
Condeno o embargado em honorários advocatícios
no  percentual  de  10%  (dez  por  cento)  a  ser
calculado  sobre  a  diferença  entre  o  valor
apresentado pelo credor e o realmente devido.
Após o trânsito em julgado, requisite-se, nos autos
da  execução,  em  apenso,  o  precatório,  com  as
cautelas de praxe, dando-se ciência previamente as
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partes como determina a Resolução 502013 do TJ-
PB.
Deve  o  devedor,  no  prazo  de  30(trinta)  dias,
informar se o(a) credor(a) possui débitos, líquidos
e certos, inscritos ou não em dívida ativa, perante
aquele  Ente  Público,  ressalvados  aqueles  cuja
execução esteia suspensa em virtude de contesta ão
administrativa  ou  judicial,  caso
positivo,  informar  também as  parcelas  vincendas
de parcelamentos, se for o caso, sob pena de perda
do direito de abatimento do crédito do Precatório,
como autoriza o art. 100, §§ 9 e 10 da CF.

Inconformado,  o  embargado  interpôs  APELAÇÃO,
fls.  25/33,  alegando  exorbitância  do  montante  estipulado  a  título  de  honorários
advocatícios  sucumbenciais  e  a  não  observância,  pelo  Juiz  a  quo,  aos  parâmetros
previstos no §2º,  do art.  85, do Código de Processo Civil,  e defendendo, a um só
tempo, que a determinação de expedição de precatório contraria pedido expresso no
sentido de que, em caso de não pagamento no prazo legal, o crédito “fosse incluído
no orçamento do Município, nos termos do art. 37 da Lei 4.320/64”, fl. 27. Postula,
por fim, a reforma da sentença, a fim de reduzir os honorários advocatícios e incluir
o valor da condenação no próximo orçamento do Município como “restos a pagar”,
tendo em vista se tratar de débito não quitado previsto “na dotação orçamentária
posterior a celebração do contrato”, fl. 29.

Contrarrazões,  fls.  37/43,  refutando  as  razões
recursais e postulando a manutenção da sentença.

 
A Procuradoria  de  Justiça,  por  meio  da  Dra.

Marilene de Lima Campos de Carvalho, fls. 52/53, não opinou sobre o mérito.
 
É o RELATÓRIO.
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VOTO

O desate da controvérsia reside em verificar o acerto
ou não  do  pronunciamento  judicial  de  fls.  22/23  e  23/V no  que  se  refere,  a  um,
quantum fixado  a  título  de  honorários  advocatícios  sucumbenciais,  a  dois,
determinação  de  expedição  de  precatório para  fins  de  pagamento  do  valor  da
condenação imposta ao embargante.

Na  hipótese  vertente,  consoante  consta  da  parte
dispositiva da sentença recorrida, o Magistrado a quo condenou a parte embargada,
ora apelante, ao pagamento de honorários advocatícios no “percentual de 10% (dez
por cento) a ser calculado sobre a diferença entre o valor  apresentado pelo credor e o
realmente devido”, fl. 23.

Cumpre esclarecer que,  de acordo com os ditames
do art.  85,  §2º,  do Código de Processo Civil,  os  honorários serão fixados  entre o
mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação , do
proveito  econômico  obtido  ou,  não  sendo  possível  mensurá-lo,  sobre  o  valor
atualizado da causa,  atendidos, ainda, o grau de zelo do profissional, o lugar de
prestação do serviço, a natureza e a importância da causa e o trabalho realizado
pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Nessa senda, atento aos critérios estabelecidos no §2º
do  art.  85,  do  Estatuto  Processual  Civil,  entendo  que  o  valor  dos  honorários
sucumbenciais estabelecido na sentença não se mostra exorbitante, porquanto fixado
no  percentual  mínimo  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  montante  resultante  da
diferença  entre  o  quantum apresentado  pelo  embargado,  a  saber,  R$  239.628,56
(duzentos  e  trinta  e  nove  mil  seiscentos  e  vinte  e  oito  reais  e  cinquenta  e  seis
centavos), fl. 277 do processo em apenso, e o reconhecido como efetivamente devido
pelo Juiz a quo, no caso, R$ 181.173,08 (cento e oitenta e um mil cento e setenta e três
reais e oito centavos), fl. 23.
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Diante do panorama apresentado, deve ser mantido
o  valor  arbitrado  em  primeiro  grau  a  título  de  honorários  advocatícios
sucumbenciais, tendo em vista referida quantia não se mostrar excessiva. Ademais,
considero  o  valor  fixado  suficiente  para  remunerar  adequadamente  o  trabalho
desempenhado pelos causídicos.

Com relação à pretensão de reforma da sentença, a
fim de determinar a inclusão do quantum devido no orçamento do município como
“restos a pagar”, na forma prevista nos arts. 36 e 37, da Lei nº 4.320/64, também não
merece acolhimento, uma vez que, em se tratando de condenação judicial contra a
Fazenda Pública, deve ser seguido o regramento previsto no art. 100, da Constituição
Federal,  é  dizer,  o  pagamento  do  débito  em  questão  deve  ocorrer  na  ordem
cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos abertos para esse
fim, conforme dinâmica constitucional imposta à matéria.

Não  bastasse  isso,  é  oportuno  ressaltar  que,  nesse
ponto,  o  comportamento  do  apelante  se  mostra  contraditório  com  manifestação
anteriormente exarada nos autos, uma vez que, quando concordou com a apuração
realizada pelo Contador Judicial, pleiteou a liberação do valor exequendo por meio
de precatório  judicial,  conforme se extrai  do seguinte excerto  do petitório  de fls.
20/21:

Para  pôr  fim  a  demanda  judicial  que  já  perdura
vários  anos,  tendo em vista  que ainda se esperará
por  mais  um  longo  tempo  para  recebimento  do
precatório,  concorda  com  a  avaliação  feita  pela
contadoria,  requerendo  a  extinção  dos  presentes
embargos  com  resolução  do  mérito  e  que  Vossa
Excelência  se  digne  a  fixar  o  valor  exequendo  no
importe  de  R$  199.290,39  (cento  e  noventa  e  nove
mil,  duzentos  e  noventa  reais  e  trinta  e  nove
centavos),  com  a  requisição  de  pagamento  por
intermédio do Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, adotando-se as cautelas de estilo,
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notadamente as expostas no art. 730 e 731 do Código
de Processo Civil.

Assim,  deve  ser  mantida  a  decisão  recorrida,  em
todos os seus termos.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 20 de fevereiro de 2018 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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